
Estado do Paraná 

DECRETO N.° ,016 
Homologa avaliações procedidas por Comissão 

Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam homologadas as avaliações procedidas 

pelos membros da Comissão Especial designada através da Por 

tarja n2  018,de 03.02.86, sobre os danos materiais 	causa 

dos pelos alagamentos das residências localizadas na 	Rua 

Nicanor dos Santos Silva, consequente da estreita bitola da 

rede de galeria de águas pluviais que não deram vazão 	ao 

grande volume das enxurradas, cujos orçamentos de materiais, 

mão-de-obra e preços estão inseridos no relatOrio 	anexo, 

parte integrante deste Decreto. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de fevereiro de 1986. 
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Secretário de Administração 
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